
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

SUBGERÊNCIA DE PESSOAL TRANSITÓRIO 
 

RESULTADO PARCIAL DA 2ª ETAPA  
 
A Gerência de Gestão de Pessoas em cumprimento ao Edital nº 13/2022, publicado em 04/05/2022, que 

regulamenta a seleção e contratação de Técnico de Nível Superior, em regime de designação temporária, para 

atuação na Ação Psicossocial e Orientação Interativa Escolar – APOIE, divulga: 
 

1. Resultado parcial da 2ª etapa do processo seletivo, referente ao 26º ato de Convocação para o cargo de 

Técnico de Nível Superior, a saber:  

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR - ASSISTENTE SOCIAL 

S.R.E. COLATINA 

NOME SITUAÇÃO DO CANDIDATO MOTIVO 
Zulene Passos Avancini RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Elizangela De Sousa Lima RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Maria Da Penha Gomes RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Cristiane Patricia Rodrigues Vieira RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Kezia Coelho De Souza RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Evania Cobilenski RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Sirlene Cristina Cravo Farias RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Delzuita Baroni Contadin RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Andreia Silva Teixeira Brazil RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Derlania Alves Leal Beliqui RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Antônio Carlos Da Conceição RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Rosemary Costa Quemelli RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Carliany Beatriz Da Silva Oliveira RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Alcineia Bellato RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Wedila Cristina Moreira Araujo DEFERIDO APÓS RECLASSIFICAÇÃO  - 

Joelma Pissarra Rodrigues RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Ana Carolina De Aguiar Cassani RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

Mariane Wotcosky Spada Mares RECLASSIFICADO SUBITEM  10.11 

 

2. Outras informações referentes a este processo seletivo NÃO serão repassadas presencialmente ou 

por telefone.  

3. O candidato reclassificado ou eliminado do processo seletivo deve verificar o item/subitem indicado 
do edital nos quadros acima. De acordo com o subitem 10.10 do edital 13/2022, o candidato que desejar 
interpor recurso da 2ª etapa deverá formalizá-lo, devidamente argumentado, por meio da plataforma 
do sistema E-Docs, através do site www.acessocidadao.es.gov.br no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 

após a divulgação do Resultado parcial da 2ª etapa, seguindo o modelo constante no site www.sedu.es.gov.br → 

menu Processos Seletivos → Passo-a-passo → Para enviar recurso direcionados à Comissão Central de Processos 

Seletivos→, link: https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/Chamadas/TUTORIAL -  ENVIO DE RECURSO - COMISS%C3%83O CENTRAL.pdf. 

4. Deverão constar no recurso as seguintes informações: 

a) Nome completo do candidato; 
b) Cargo e especialidade pleiteada; 
c) Justificativas do recurso. 
5. Não serão analisados pela Comissão de Processo Seletivo recursos enviados após o período estabelecido no item 
3 deste Resultado.  
6. Não serão aceitos pedidos de revisão ou reconsideração das decisões de recurso. 
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